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INDICAÇÃO  N°  886,  DE  2003

As escolas sempre representaram um porto seguro aos estudantes e suas famílias. Entretanto este fato, hoje, é altamente questionável.

A função da instituição educacional nunca foi apenas a de proporcionar o ensino formal. Também cumpre a função de orientar para a vida e, muitas vezes,  até mesmo a de alimentar os seus educandos.

Ultimamente pais, alunos e funcionários questionam o básico: a segurança física dentro das escolas. A violência está invadindo os prédios escolares e até mesmo facilitando o aliciamento dos jovens para o mundo das drogas. Conservar as unidades escolares e torná-las seguras  é função de todos, mas especialmente do Governo.

Isto posto INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessária visando a reparar o muro da E.E. “Profª Cecília Rolemberg Porto Guelli”, sita em Jundiaí.

Sala das Sessões, em 12/06/2003
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